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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
REITORIA

RESOLUÇÃO Nº 32 / 2020 - REIT (11.01) 

Nº do Protocolo: 23041.021037/2020-42
Maceió-AL, 08 de junho de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições
conferidas pelo § 3º, do Art.10, da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de
30/12/2008, nomeado pelo Decreto Presidencial de 10/6/2019, publicado no DOU nº 111,
Seção 02, de 11/6/2019 e em conformidade com o Estatuto da Instituição, faz saber que
este conselho reunido ordinariamente no dia 5 de junho de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Homologar as Resoluções emitidas ad referednum do Conselho Superior,
conforme abaixo:

1. Resolução nº 07/2020/REIT, de 16/3/2020 - Ratificar, ad referendum do Conselho
Superior, a aprovação do Relatório Anual de Gestão, referente ao exercício do ano
de 2018, da Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa -
FUNDEPES, realizada pelo seu Conselho Deliberativo em 23 de maio de 2019 e
aprovar a Avaliação de Desempenho do Programa de Apoio de Ações Integradas do
Ifal - PRODIFAL;

2. Resolução nº 21/2020/REIT, de 20/4/2020 - Aprovar ad referendum do Conselho
Superior, as alterações na Política de Assistência Estudantil do Instituto Federal de
Alagoas, aprovada pela Resolução nº 16/CS de 11/12/2017;

3. Resolução nº 27/2020/REIT, de 5/5/2020 - Aprovar ad referendum do Conselho
Superior, as alterações na Resolução nº 25/CS de 12/11/2018, que aprovou as
Normas para Desenvolvimento na Carreira Docente, no âmbito do Ifal, no Artigo 7º
e no anexo II da referida Resolução;

4. Resolução nº 28/2020/REIT, de 15/5/2020 - Aprovar ad referendum do Conselho
Superior, o Regulamento de Concessão de Auxílio Financeiro a Pesquisador, no
âmbito do Instituto Federal de Alagoas.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na presente data.
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